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coMtssÂo DE FTNANçAS E ORçAMENTO
PROJETO DE LEI ORDINÁRIAN' 612022

Apesar de anteriormente haver sido protocolado voto pela não aprovaçào do projeto, chegou ao
meu conhecimento informações do Executivo, alegando que o valor atual de arrecadaçãJdo
coslP é insuÍciente para cobrir as despesas reracionadas com o custeio da iruminação púbrica,
em virtude dos constantes aumentos tariÍários autorizados pera ANEEL -Agência Nãcionar de
Energia Elétrica, gerando déficits ao Município.

Entre essas despesas estão à tarifa de energia erétraca consumida pera iruminação púbrica e as
despesas com a manutenção da rede, que consiste em reparos, troca de lâmpadas, braços,
dentre outros.

considerando também que o projeto de Lei no 7tzo2z, que incruía as propriedades do interior
como contribuintes de arrecadação do serviço de iruminação púbrica foi retirado pero Executivo.

Assim, após análise detarhada, concruo que não existe prejuÍzos de ordem Íinanceira ao
municÍpio, votando pela ApROVAÇÃO da proposição apíesentada.

É o meu voto.

RETIFTCAçÃo DE VOTO

Sala das ComissÕes, ZS de abil de ZO2Z
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